
CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

LEI Nº 1.204/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE2019.

Institui e inclui no calendário oficial de eventos
do município de Tianguá, a semana de
conscientização, prevenção e controle de
diabetes, a ser comemorada anualmente de
14 a 21 de novembro, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Tianguá,Estado do Ceará, aprovou e eu, Presidente,
nos termosdo art.41,V da Lei Orgânica do município, promulgo a seguinte lei

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar, no âmbito municipal,
Ação de Prevenção e Controle do Diabetes nas Crianças e Adolescentes
Matriculados nas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, através de
diagnóstico precoce do diabetes.

PARÁGRAFO ÚNICO-Areferida Ação terá por objetivos:

1- Efetuarpesquisasvisando aodiagnóstico precoce do diabetes em crianças e
adolescentes;

II- Detectar a doença ou a possibilidade de a mesma vir a ocorrer; buscando
evitarou protelar seu aparecimento;

H1- evitar ou diminuir as graves complicações decorrentes do desconhecimento
dofato de ser portadorde diabetes.

Art 2º Visando à concretização dos objetivos da presente Ação serão
adotadas as seguintes medidas pelas escolas da Rede Pública Municipal de
Ensino, inclusive aquelas mantidaspor entidades filantrópicas, mas que receba
verbas do Município:

|- identificação, cadastro e acompanhamento de crianças e adolescentes
portadores de diabetes;

II- Conscientização de pacientes, pais, alunos, professores e outras pessoas
que desenvolvam atividades junto às escolas, quanto aos sintomas, gravidade
da doença e sintomasda hipoglicemia;

Ill- fornecimento, aos portadores de diabetes, de alimentação adequada às
suas necessidades especiais;

IV- Oportunizar aos portadores de diabetes a prática diária de exercícios
físicos adequados àssuas necessidades especiais;
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Var Afanutenção de dados estatísticos sobre o número de crianças eadolescentes atendidos pelo programa, suas condições de saúde e deaproveitamento escolar;

VI — Abordagem do tema, quando da realizaçãode reuniões de associações depais e mestres, ou em reuniões especialmente convocadas com os mesmospara tal finalidade, como forma de disseminar as informações a respeito daSoença, seus sintomas e gravidade, modosde identificação da hipoglicemia, eà importância dos exercícios físicos e da reeducação alimentar na prevençãodas complicações decorrentes da mesma, entreoutras.
Art. 3º Para garantir que nenhumacriança ou adolescente fique excluída dosbenefícios da presente Lei, por ocasião da matrícula os pais ou responsáveisPelas crianças e adolescentes responderão, sob a orientação de profissionaisda área de saúde, questionários, de modo a obter informações suficientes apropiciar a identificação de alunos possivelmente portadores de diabetes ouque possamvir a desenvolvê-la.
$ 1º Analisadas as respostas dos questionários e evidenciados sintomasqueapontem possibilidade de a criança ou adolescente ser portadorde diabetes,Os Pais ou responsáveis serão orientadosa comparecer a posto municipal desaúde para consulta médica e exame para confirmaçãoda doença.
$ 2º Diagnosticado o diabetes, o médico responsável comunicará o fato àgireção doestabelecimento de ensino, à Secretaria Municipal de Educação, àSecretaria Municipal de Saúde e aospais ou responsáveis pelo diabético. paraque sejam tomadasas medidasnecessárias ao seu adequadoatendimento.
$ 3º No casode as respostas dos questionários e os exames apontarem parapossibilidade de a criança ou o adolescente vir a desenvolver a doença, o- médico responsável tomará as mesmas providências constantes do $ 2º, comespecial ênfase ao aspecto da reeducaçãoalimentar.
Art. 4º Tendo-se o conhecimento do número de crianças portadoras dediabetes, sua faixa etária e estabelecimento de ensino em que estãomatrículas, serão os dados encaminhados à Secretaria de Educação a fim deque, em conjunto com os demais órgãos competentes, determinem asprovidências necessárias para que seja fornecida à alimentação diferenciadade que os doentes necessitem.

Parágrafo único. Em conformidade com as atribuições que lhe são legalmenteconferidas, a Secretaria de Educação manterá listas e estatísticas referentes àsações executadas consoantes disposições contidas na presente Lei, entre elas:
H idade e número de crianças atendidas em cada estabelecimento de ensinomunicipal;
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Il” Relatório mensal informando cardápio normal e cardápio especial servidodiariamente;

Hit- relação dos nutricionistas que participaram da elaboração dos cardápios;
IV Quadro demonstrativo da melhoria, ou não, quanto ao aproveitamentoescolar dascrianças e dos adolescentes atendidos pelo presente programa.
Art. 5º À elaboração dos cardápios, através de nutricionista do quadro deservidores do município de Tianguá, será desenvolvida em conjunto com àSecretaria de Educação, a qual, no exercício das atribuições que lhe sãolegalmente conferidas, providenciará para que os responsáveis pelo preparo éPela distribuição da alimentação nos estabelecimentos de que trata o artigoprimeiro da presente Leio façam na conformidade e quantidades constantesdalista de que trataoartigo anterior.

Art. 6º Dentro da competência que lhe é atribuída, o Município adotarámedidas eficazes e adequadas, capazes de abolir práticas tradicionaisprejudiciais à saúde das crianças e adolescentes portadores de diabetes, taiscomo:

| Alimentação uniformizada, sem levar em conta as necessidades especiaisdosalunos;
Il- Fornecimento de alimentação a crianças e adolescentes com necessidadesespeciais no mesmo horário em que os demais alunos, sem respeitar oshorários que sua condição especial de saúdeexige:
Hl- obrigar a prática de atividades físicas, em desconformidade com suasnecessidades e peculiaridades.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Plenária Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá-CE,04de novembro de 2019.


